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PROCESSO Nº 4.988/2015-TC 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Guamaré/RN 

ASSUNTO: Inspeção no Quadro Funcional e na Folha de Pagamento da Prefeitura  

Responsáveis:  

- Mozaniel de Melo Rodrigues, CPF: 029.337.444-90. 

- Auricélio dos Santos Teixeira, CPF: 357.597.984-72. 

Advogado: Dra. Maria da Conceição Câmara Rodrigues, OAB/RN 10.917 

- Emilson de Borba Cunha, CPF: 025.340.404-56. 

- Helio Willamy Miranda da Fonseca, CPF: 852.482.904-49. 

 

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 
INSPEÇÃO FORMALIZADA PELO CORPO TÉCNICO. 
PREVISÃO CONSTITUCIONAL E REGIMENTAL. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 84 E 81, INCISO VII, 

DA LEI COMPLEMENTAR N.º 464/2012. 
POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA AUDITORIA. 
ACÓRDÃO 66/2015-TC. RELATÓRIO DE AUDITORIA. 
PORPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES. 
NOTIFICAÇÃO VÁLIDA. PRAZO DE SETENTA E 
DUAS HORAS. MANIFESTAÇÃO TEMPESTIVA. 
PROVIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES 

PROPOSTAS PELO CORPO TÉCNICO E PARECER 
MINISTERIAL. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DA 
LACUNA EXISTENTE ENTRE O RELATÓRIO DE 
AUDITORIA E A CONCESSÃO DA CAUTELAR. 
INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS. 

 

 
RELATÓRIO: 

 

 

    A Representação com Pedido de Inspeção no Quadro Funcional da 

Prefeitura de Guamaré/RN, postulada pela Diretoria de Despesa com Pessoal da Secretaria de 

Controle Externo deste Tribunal e deferida pelo Plenário da Casa conforme Acórdão nº 

66/2015-TC (fls. 11), gerou o Relatório de Auditoria nº 04/2015-DDP/TCE-RN (fls. 15/288).  
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O Relatório relaciona as irregularidades constatadas ao longo da inspeção in loco, 

bem como sugere ser atribuído caráter seletivo e prioritário ao presente processo, pelo 

consubstanciado dano ao erário apurado preliminarmente, que atinge a casa dos R$ 7.680.854,05 

(sete milhões, seiscentos e oitenta mil, oitocentos e cinqüenta e quatro reais e cinco centavos), 

durante as gestões de todos os agentes públicos responsáveis devidamente identificados no 

relatório de auditoria. Segundo o corpo técnico o valor apurado no Relatório de Auditoria é 

“fruto de irregularidades que, caso não sanadas, tendem a se perpetuar ao longo do tempo”. Por 

este motivo, sugeriu a adoção de medidas cautelares. 

 

 Ato continuo, esta relatoria determinou:  

 

1) A notificação do Sr. Prefeito de Guamaré/RN, Sr. Helio Willamy 

Miranda, para falar sobre as cautelares sugeridas no item 4.1 do Relatório de 

Auditoria nº 04/2015-DDP/TCE-RN, como manifestação prévia no prazo 

de 72 horas em face das possíveis irregularidades e danos delineadas na 

representação da Diretoria de Despesas com Pessoal, em atenção ao disposto 

no artigo 120 parágrafo 1º da Lei Orgânica deste Tribunal; 

2) A citação dos ex prefeitos de Guamaré Srs. Mozaniel de Melo Rodrigues, 

Auricélio dos Santos Teixeira, Emilson de Borba Cunha, e Helio Willamy 

Miranda, atual prefeito de município de Guamaré, para apresentarem 

defesa no prazo de 20 (vinte) dias conforme itens indicados no Relatório de 

Inspeção, precisamente às fls. 69, item 4.5; 

 

Devidamente cumpridas pela DAE conforme mandados de fls. 293/297, vieram 

aos autos os seguintes documentos: 

 

1) Número 14579/2015-TC, fls. 300/311, referente à manifestação prévia 

tempestiva em função dos pedidos cautelares, firmada por Helio Willamy Miranda da Fonseca, 

Prefeito Constitucional de Guamaré, acompanhada de documentos. 
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2) Número 15462/2015-TC, fls. 338/340, defesa tempestiva de Auricélio 

dos Santos Teixeira, firmada por advogada legalmente constituída. 

3) Número 15295/2016-TC, fls. 348/351v, defesa tempestiva firmada por 

Helio Willamy Miranda da Fonseca, Prefeito Constitucional de Guamaré. 

4) Número 15296/2015-TC, fls. 356/360v, defesa tempestiva firmada por 

Emilson de Borba Cunha. 

 

Quanto ao Sr. Mozaniel de Melo Rodrigues, ex-prefeito do município de 

Guamaré, apesar de citado, nada trouxe aos autos e, por este motivo, foi declarado revel por 

despacho de fls. 374. 

 

Encaminhado ao corpo técnico da DDP, foi confeccionada a informação 

conclusiva de número 030/2016-DDP, fls. 375/380, reiterando todas as considerações exaradas 

no Relatório de Auditoria de número 04/2015-DDP/TCE/RN, fls. 15/288. 

 

No âmbito do Ministério Público de Contas, o Parecer de nº 025/2016, fls. 

383/403, firmado pelo eminente Procurador Thiago Martins Guterres, pugna pela adoção de 

medidas cautelares constantes do Relatório de Auditoria e, no mérito, pela condenação dos 

responsáveis ao ressarcimento de valores apurados pelo corpo técnico, além de aplicação de 

multas. 

 

É o relatório, suscinto.   

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

  Inicialmente, devo destacar o importante trabalho da comissão designada pela 

Portaria nº 013/2015-SECEX/TCE, fls. 14. Na introdução do Relatório de Auditoria de nº 

04/2015-DDP/TCE/RN produzido pela competente comissão, faz referência à abrangência do 

trabalho: “considerando o quantitativo de servidores do ente auditado e com base nos dados 

previamente expostos na Representação, a qual originou o presente Processo (fl.01-05), - 
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sem prejuízo da análise de demais pontos de relevo identificados durante os trabalhos de 

auditoria - definiu-se como escopo a análise da situação funcional e a respectiva despesa 

referente a duas categorias de servidores: os contratados temporariamente, e os ocupantes 

de cargos em comissão, sendo todos os pontos analisados expostos no corpo do presente 

Relatório de Auditoria”. 

 

  No que se refere à inspeção in loco deferida pelo Plenário, anoto que aconteceu 

durante o período de 18 a 22 de maio de 2015, e, conforme previamente definido pela Diretoria 

de Despesa com Pessoal - DDP, “foram analisados os pontos de controle referentes à área de 

despesa com pessoal, com foco nas despesas do período de janeiro de 2009 a abril de 2015”. 

 

  Compulsando os autos, observo que as irregularidades verificadas referem-se a 

períodos de gestões distintas, e o consubstanciado dano ao erário apurado preliminarmente, que 

atinge a casa dos R$ 7.680.854,05 (sete milhões, seiscentos e oitenta mil, oitocentos e cinqüenta 

e quatro reais e cinco centavos), ocorreu durante as gestões de todos os gestores responsáveis 

devidamente identificados no relatório de auditoria (Quadro de Irregularidades, fls. 71/73) e a 

seguir individualizados: 

 

Mozaniel de Melo Rodrigues, entre 01/01/2009 a 26 de abril de 2009. 

Responsabilidade: R$ 51.877,86 (cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e sete reais e 

oitenta e seis centavos). 

 

Auricélio dos Santos Teixeira, entre 27/04/2009 a 31/12/2011. 

Responsabilidade: R$ 2.167.297,06 (dois milhões, cento e sessenta e sete mil, duzentos e 

noventa e sete reais e seis centavos) 

 

Emilson de Borba Cunha, entre 01/01/2012 a 31/12/2012.  

Responsabilidade: R$ 1.576.723,06 (um milhão, quinhentos e setenta e seis mil, setecentos e 

vinte e três reais e seis centavos). 
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Helio Willamy Miranda da Fonseca, a partir de 01/01/2013 até 04/2015. 

Responsabilidade: R$ 3.881.956,07 (três milhões, oitocentos e oitenta e um mil, novecentos 

e cinquenta e seis reais e sete centavos).   

 

  Diante do que foi apurado ao longo da instrução, o corpo técnico da DDP levando 

em consideração o fundado receio de perpetuação da irregularidade e conseqüente lesão ao 

patrimônio público, nos termos art. 120, da Lei Complementar Estadual n° 464/2012, sugeriu 

no encaminhamento, A ADOÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS EM SEDE CAUTELAR 

(Relatório de Auditoria, item 4, fls. 65):  

 

I. “Suspender os atos que impliquem em aumento de despesa com pessoal, 

nos termos do art. 22 da LRF, quais sejam: 

a. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

b. Criação de cargo, emprego ou função;  

c. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde 

e segurança;  

d. Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do parágrafo 

6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

II. Encerrar imediatamente os contratos de trabalho de todos os servidores 

temporários, com exceção dos professores contratados por meio do processo seletivo n° 01/2015, 

e dos profissionais da área fim de saúde, tais como Médicos e Enfermeiros;  

III. Exonerar os 42 Assessores Técnicos para os quais não há previsão legal dos 

cargos nas respectivas secretarias, conforme exposto no item 2.3.1 do Relatório de Auditoria;  

IV. Exonerar o servidor matrícula n° 16751 do cargo de Fiscal da vigilância 

sanitária, conforme exposto no item 2.3.3 do Relatório de Auditoria;  
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V. Aposentar compulsoriamente os 06 servidores apontados na tabela dezessete 

do item 2.4.1 do Relatório de Auditoria, assim como adotar providências para evitar novas 

ocorrências de mesma natureza;  

VI. Instaurar Processo Administrativo para apurar o acúmulo irregular de cargos 

públicos dos servidores relacionados nas tabelas quarenta e três e quarenta e quatro dos anexos 

04 e 05, respectivamente, conforme apontado no item 2.4.2 do Relatório de Auditoria;  

VII. Abrir processo administrativo disciplinar para apurar as irregularidades das 

servidoras matrículas n° 6082, n° 1105, e n° 317, e n° 045, conforme apontado no item n° 2.4.3 

do Relatório de Auditoria;  

VIII. Implementar o “abate teto” (subsídio do Prefeito) na folha de pagamento da 

Prefeitura Municipal, conforme exposto no item n° 2.4.4 do Relatório de Auditoria;  

IX. Encerrar o pagamento de Aulas Extras em períodos de recesso escolar, 

conforme exposto no item 2.4.5 do Relatório de Auditoria;” 

 

  Exercendo o contraditório, os responsáveis já identificados, a exceção do Sr. 

Mozaniel de Melo Rodrigues, declarado revel por despacho de fls. 374, apresentaram 

manifestações a tempo e modo. 

 

Dando seguimento a análise, vejo que PRELIMINARMENTE na manifestação 

prévia em resposta às cautelares, foi suscitado pelo responsável Hélio Willamy Miranda da 

Fonseca: 

 

- ILEGITIMIDADE ATIVA POR INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

81, INCISO VII, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 464/2012 (fls. 357). Sobre a mesma, 

entendo que não merece prosperar, tendo em vista que o ato de representar revestiu-se das 

formalidades exigidas, encontrando-se devidamente arrimado nas constatações apresentadas pela 

Unidade Técnica. 

 

  Acerca da legitimidade e constitucionalidade para representação, o art. 81, inciso 

VII, da Lei Orgânica deste Tribunal, diz que as unidades técnicas do Tribunal têm legitimidade 
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para representar perante a Casa. E mais, o inciso II do mesmo artigo, garante poder de 

representação ao Tribunal os órgãos de controle interno, nos termos do artigo 149 da Lei 

Orgânica, em cumprimento ao parágrafo 2º do art. 55 da Constituição Estadual.  

 

O parágrafo 2º do art. 55 da Constituição Estadual, diz: “parágrafo 2º Os 

responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 

ilegalidade, dela dão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidades 

solidária.” 

 

  Em consonância, o art. 149: “Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal sob 

pena de responsabilidade solidária.” 

 

  Além do mais, a Constituição Estadual em seu artigo 53, inciso IV, prevê 

competência do Tribunal de Contas no que pertine ao Controle Externo. Senão vejamos:  

 

“Art. 53. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, é 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, à qual 

compete:  

...IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, de 

Comissão técnica ou de inquérito, ou em razão de denúncia, inspeções e 

auditorias de natureza financeira, contábil, orçamentária, operacional e 

patrimonial nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário e demais entidades referidas no inciso II;”  

 

Nessa esteira, diz o inciso II do mesmo artigo:  

“II - julgar as contas dos administradores dos três Poderes do Estado e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, inclusive das fundações, empresas 

públicas, autarquias e sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder 
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Público, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;” 

 

  Assim, a preliminar de ilegitimidade ativa da unidade técnica por 

inconstitucionalidade do art. 81, inciso VII da Lei Complementar nº 464/2012 deve ser 

rejeitada. 

 

  Suscitou, também em sede preliminar, VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO POR 

PESSOALIDADE E SUSPEIÇÃO, em função do manejo da representação por setor 

fiscalizador. Entendemos, também, que não merece prosperar. Trata-se de norma procedimental 

estipulada pelo Regimento Interno da Casa. Sua outorga legal para as respectivas unidades 

técnicas, como é o caso da DDP, não padece de vicio de inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, também opinou o parquet em seu parecer. E disse mais que “sob 

esse ângulo merece registro que a enfocada capacidade jurídica para ofertar representações 

também ostenta ampla legitimação nos demais Órgãos de Controle Externo e, em particular, na 

legislação regente do Tribunal de Contas da União, tudo em estrita decorrência da originária 

proatividade fiscalizatória que foi conferida a estes Tribunais pela própria Constituição da 

República.”    

  

  Assim, a preliminar de vício de representação por pessoalidade e suspeição 

deve ser rejeitada. 

  

  Vencidas as questões de preliminares, cabe analisar as medidas cautelares 

sugeridas pelo corpo técnico da DDP (Relatório de Auditoria, item 4, fls. 65).  

 

  A Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do RN trata da adoção de 

Medidas Cautelares especificamente nos artigos 120 e 121. Diz, portanto, o texto do artigo 120: 

“No inicio ou no curso de qualquer apuração, havendo fundado receio de grave lesão ao 
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patrimônio público ou a direito alheio ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, o 

Tribunal, poderá, de ofício ou mediante provocação, determinar medidas cautelares.” 

 

  Compulsando o caderno e detendo-me sobre a análise levada a efeito pelo corpo 

técnico da DDP, inclusive com a inspeção in loco realizada, há atualmente fundado receio de 

grave lesão ao patrimônio público no âmbito da gestão municipal em Guamaré/RN. As 

impropriedades detectadas levam ao entendimento de que, a perpetuação das irregularidades 

exige um posicionamento deste Tribunal a tempo e modo, consubstanciado na determinação de 

medidas cautelares para coibir o dano. 

 

Sobre os pedidos cautelares o defendente Hélio Willamy Miranda da Fonseca 

teceu alguns argumentos de ordem técnica, juntando apenas dois documentos (fls. 300/311): a) o 

Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Estadual; e b) Projeto de 

Lei nº 034/2015, que dispões sobre a regulamentação dos Cargos Efetivos dos Quadros Gerais da 

Administração Municipal de Guamaré e dá outras providências. Por fim, advertiu para a 

necessidade de prorrogação do prazo fornecido ao exercício do seu direito de defesa em 

decorrência da não disponibilização dos Anexos 10 e 16 do Relatório de Auditoria nº 004/2015 - 

DDP.  

 

Deve-se dizer, aqui, que quanto ao TAC de fls. 312/316, firmado pelo Sr. Hélio 

Willamy de Miranda Fonseca, Prefeito Municipal de Guamaré, em 13 de maio de 2015, 

nada foi juntado para fins de comprovação de seu cumprimento. No referido Termo de 

Ajustamento de Conduta, a Prefeitura de Guamaré reconhece a contratação temporária sem 

respaldo na Constituição, a necessidade de criação de cargos públicos de provimento efetivo 

suficientes para a regularização do vinculo dos profissionais de seu serviço público, bem como 

pelo envio de Projeto de Lei para criação dos cargos comissionados, aspectos esses constatados 

na elaboração do Relatório de Auditoria.  

 

Quanto ao fato de ter requerido o gestor Hélio Willamy Miranda da Fonseca a 

prorrogação de prazo para apresentar sua defesa e pleitear acesso aos anexos 10 a 16 dos 
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presentes autos é inoportuno. Nesse aspecto, como bem asseverou a Diretoria de Despesa com 

Pessoal as fls. 378, a peça técnica, digo, a integralidade dos anexos, foi encaminhada 

oportunamente, conforme Certidão da DAE demonstrando o cumprimento do respectivo 

mandado. Além do mais, o gestor teve oportunizado o contraditório e, se desejasse, poderia vir 

ao Tribunal compulsar os autos e ter acesso a integralidade dos mesmos. Por isso, tais 

argumentos não devem prosperar. 

 

  A adoção dessas medidas impõe a ciência do responsável, garantindo-lhe sua 

manifestação no prazo estipulado pelo parágrafo primeiro do artigo 120, da Lei Complementar nº 

464/2012. Esse direito restou devidamente garantido, conforme notificação de número 

002066/2015-DAE, fls. 297, e pronunciamento objeto do documento de fls. 348/351, referente à 

manifestação prévia sobre os pedidos cautelares. 

 

  Assim, comprovado o cumprimento dos requisitos legais previstos, e tendo em 

vista que nada substancioso trouxe aos autos o responsável Sr. Hélio Willamy Miranda da 

Fonseca, não resta outra posição a ser tomada que não seja o deferimento dos pedidos 

cautelares formulados pelo corpo técnico, dado a ausência de argumentos e fatos trazidos 

aos autos pelo atual prefeito municipal. 

   

  Por todos esses motivos, a análise da manifestação sobre as cautelares levada a 

efeito pela DDP mediante informação de nº 030/2016-DDP, fls. 375/380, concluiu pela 

manutenção das conclusões objeto do Relatório de Auditoria de nº 04/2015-DDP/TCE/RN, fls. 

15/288, pugnando pela adoção das medidas cautelares sugeridas. 

 

Em que pese ter havido pronunciamento conclusivo do corpo técnico e 

parecer ministerial, entendo prudente neste instante processual deferir unicamente as 

medidas cautelares, dado o fundado receio de dano ao patrimônio público. Digo isso porque o 

as medidas cautelares precedem o mérito que, nos presentes autos, será apreciado 

posteriormente. Em defesa dessa tese, destaco a obediência ao contraditório, a ampla defesa e o 

devido processo legal, garantidos constitucionalmente. Além do mais, o deferimento das 
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cautelares terá mais eficácia do que a decisão de mérito propriamente dita, existindo, 

ainda, uma lacuna a ser quantificada entre a realização da auditoria e o presente 

deferimento cautelar, período este que dera ser apurado.  

 

Constato, pois, presentes os pressupostos legais necessários à concessão das 

medidas cautelares, quais sejam, a fumaça do bom direito constante do teor do laborioso trabalho 

consubstanciado no Relatório de Auditoria e, ainda, o perculum in mora verificado no fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação consubstanciado no dano ao patrimônio 

público municipal de Guamaré/RN. 

    

VOTO: 

 

  Assim, presentes os requisitos necessários à concessão das medidas 

cautelares, acolhendo integralmente os termos do relatório de Auditoria nº 04/2015-

DDP/TCE/RN, fls. 15/288, os termos da Informação de nº 030/2016-DDP, fls. 375/380, assim 

como integralmente os argumentos do Parecer ministerial de número 025/2016, fls. 283/403, em 

relação às cautelares, unicamente, VOTO: 

 

1- Pela rejeição das preliminares de ilegitimidade ativa da unidade 

técnica e de vício de representação por pessoalidade e suspeição;  

 

2- pela concessão das medidas cautelares propostas no Relatório de 

Auditoria, item 4, fls. 65 e pelo Ministério Público, a serem adotadas pela Prefeitura 

Municipal de Guamaré, para: 

 

I. Suspender imediatamente, caso ainda persista, a partir da ciência dessa 

decisão, os atos que impliquem em aumento de despesa com pessoal, nos termos do art. 22 da 

LRF, quais sejam: 
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a. Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

 

b. Criação de cargo, emprego ou função;  

 

c. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 

reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde 

e segurança;  

 

d. Contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do parágrafo 

6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

II. Cautelarmente, determino o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência dessa 

decisão, para que a Prefeitura Municipal de Guamaré/RN formalize um amplo 

REDIMENSIONAMENTO do seu quantitativo global de servidores, reduzindo-o ao patamar 

condizente com as carências administrativas e a demanda por serviços públicos concretamente 

existentes em um ente federativo do seu porte, incluindo-se aí a necessidade de sua submissão 

aos princípios da PROPORCIONALIDADE e RAZOABILIDADE no que tange a 

predominância numérica dos cargos efetivos (regra) ante os comissionados (exceção).  

 

III. Cautelarmente determino a o prazo de 6 (seis) meses à consecução, a partir da 

ciência dessa decisão, por parte da Prefeitura Municipal de Guamaré/RN, de CONCURSO 

PÚBLICO hábil ao preenchimento de todos cargos efetivos cuja pertinência logística houver 

sido COMPROVADA depois do supracitado redimensionamento funcional; 

 

IV. Rescindir, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da ciência 

dessa decisão, os contratos de trabalho de todos os servidores temporários, com exceção dos 
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professores contratados por meio do processo seletivo n° 01/2015, e dos profissionais da área fim 

de saúde;  

 

V. Exonerar imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, os 42 

Assessores Técnicos para os quais não há previsão legal dos cargos nas respectivas 

secretarias, conforme exposto no item 2.3.1 do Relatório de Auditoria, referente a número de 

servidores comissionados acima da previsão legal; 

 

VI. Exonerar imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, o servidor 

matrícula n° 16751 do cargo de Fiscal da vigilância sanitária, conforme exposto no item 

2.3.3 do Relatório de Auditoria, por burla ao princípio do concurso público;  

 

VII. Imediatamente, aposentar compulsoriamente, a partir da ciência dessa 

decisão, os 06 servidores apontados na tabela XVII do item 2.4.1 do Relatório de Auditoria, 

(servidores efetivos acima de 70 (setenta) anos), assim como adotar providências para evitar 

novas ocorrências de mesma natureza;  

 

VIII. Instaurar imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, processos 

administrativo para apurar o acúmulo irregular de cargos públicos dos servidores 

relacionados nas tabelas XLIII e XLIV dos anexos 04 e 05, respectivamente, conforme 

apontado no item 2.4.2 do Relatório de Auditoria, por acúmulo irregular de cargos;  

 

IX. Abrir imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, processo 

administrativo disciplinar para apurar as irregularidades das servidoras matrículas n° 

6082, n° 1105, e n° 317, e n° 045, conforme apontado no item n° 2.4.3 do Relatório de 

Auditoria, por inassiduidade habitual ou abandono de cargo;  

 

X. Implementar imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, o “abate 

teto” do subsidio do prefeito, na folha de pagamento da Prefeitura Municipal, conforme 
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exposto no item n° 2.4.4 do Relatório de Auditoria, para evitar remuneração acima do teto 

constitucional;  

 

XI. Encerrar imediatamente, a partir da ciência dessa decisão, o pagamento 

de Aulas Extras em períodos de recesso escolar, conforme exposto no item 2.4.5 do Relatório 

de Auditoria; 

 

XII. O responsável deverá informar ao Tribunal no prazo de 10 (dez) dias, o 

cumprimento das medidas aqui determinadas. 

 

XIII. O não cumprimento de qualquer dos itens anteriores acarretará multa 

diária ao responsável e atual prefeito de Guamaré/RN no valor de R$ 100,00 (cem reais), 

por cada item; 

 

Voto, ainda, pela citação a cargo da DAE dos responsáveis Hélio Willamy 

Miranda da Fonseca, atual Prefeito de Guamaré/RN, e dos ex-prefeitos de Guamaré/RN, 

Emilson de Borba Cunha, Auricélio dos Santos Teixeira e Mozaniel de Melo Rodrigues, 

para no prazo de vinte (20) dias, apresentarem as defesas que entenderem necessárias, em 

atenção ao contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. 

 

É como voto. 

Sala das Sessões,  

 

 

Conselheiro Paulo Roberto Chaves Alves 

Relator 


